
Secretaria Municipal
de Administração

Conskuinilo a Màa do Rio de Tados

Memorando No 294/2023 §EMAD Mãe do Rio, ?0 de dezembro de 2A23

Ao llmo, Senhor
Aldecir Pereira
Departamento de Licitação

Cumprimentando-o, e conforme parecer favorável da Procuradoria Jurídica em

anêxô, sirvo-me do presente para AUTORIZAR , a Pronogeçâo do Contrato n"

20220550, Carona no N2A22-00002, por igual período, quê vêt.sâ sobre a adesâo

parcial a ATA de Registro de Preço no 2§223A04, para êmpresâ lfr & Yll PINHEIRO

ASFALTO LTDA, cujo objeto é AOUI§IÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO

USINADO A QUENTE, oriundo do Pregáo Eletrônico no 1712A22-PETSRP, realizado

pelo Município de Augusto Corrêa- Pará.

DA JUSTIFICATIVA

Considerando que, o prãzo máximo de vigência dos contratos de serviços

contínuos é de 60 meses, para garantir a continuidade dos serviços que são

essenciais para a Prefeitura Municipal de Mãe do Rio.

Segue anêxa documentaçâo necessária.

Atenciosamêntê,

Sr7va Melo
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Complexo Administrâtivo, no 998 -Santo Antônio
68.675"000 - Mãe do Rio, Pará.
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